
o 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete Do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

Indicação 013/ 102 l GVOL/CMM 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galha Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

PROMOVA A PAVIMENTAÇÃO DO LOTEAMENTO BETEL, QD F, SANTOS 
DUMONT, MACEIÓ/AL, CEP 57075--145. 

JUSTIFICÀ TIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo 
Municipal que o Loteamento Betel, QD F, Santos Dumont - Cep 57075-445, necessita de 
pavimentação. 

Cumpre salientar, que a pcpulação da referida localidade paga seus 
impostos em dia, logo é inaceitável que a rua supracitada permaneça sem a devida 
pavimentação. 

Por todo o exposto, conclamo o apoio dos Nobres Eclis, para apoiar a 
presente Indicação. 

Sala das sessões da Câmarn Munic:&AL. 30 de março de 2021. 

JOS LTON LIMA DE OLIVEIRA- REPUBLICANOS 

Vereador de Maceió 
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